
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 592, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

Institui o dia municipal da conscientização do
autismo, Transtorno do Espectro Autista (TEA)
e determina o mês de Abril como mês azul de
conscientização deste Transtorno no calendário
oficial de datas e eventos no município de
Campo Redondo -RN.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições
legais, faço saber que, atendendo a projeto de lei de iniciativa
do VEREADOR EDMILSON MORENO DA SILVA, a
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, aprovou e
EU, nos termos da Lei Orgânica Municipal, SANCIONO a
seguinte LEI:
 
Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de Datas e
Eventos do Município Campo Redondo - RN, o Dia Municipal
da Conscientização do Autismo (TEA), a ser realizado,
anualmente, no dia 02 de abril.
 
Art. 2º A Data objetiva a realização de eventos e atividades,
voltada para a promoção e a conscientização dos Direitos dos
Autistas.
 
Parágrafo Único. Fica sugerido que a Secretaria de
Desenvolvimento Social e a Secretaria de Educação, em
parceria, sejam as incentivadoras de proporcionar estes eventos
e divulgações para os alunos e comunidade em geral;
I – Seminários;
II - Divulgação em meios de comunicação do município;
III- Palestras para comunidade em geral;
IV – Murais;
V- Panfletagem;
VI -Iluminação Azul de prédios públicos.
 
Art. 3º Os eventos e atividades citados no Art. 2º deverão ser
realizados nas escolas municipais, nos CRAS – Centro de
Referência da Assistência. Na semana do dia 2 de abril deverá
ser promovida “a caminhada do autismo”, visando despertar a
necessidade da conscientização.
 
Art. 4º Fica instituído o mês Abril Azul como forma de
conscientizar as pessoas sobre o autismo e dar maior
visibilidade ao Transtorno do Espectro Autista
 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que
couber.
 
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Redondo/RN,
Centro Administrativo “Dr. José Alberany de Souza”, em 26 de
abril de 2024.
 
RENAM LUIZ DE ALENCAR CARVALHO
Prefeito Municipal
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